
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) n.º 36/2024 que, concede a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Engenheiro 

Civil, Dr. Alexandre Duarte Gusmão. PELA 

APROVAÇÃO 

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2024, de 

autoria do Vereador Carlos Muniz. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o prazo 

de emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Engenheiro Civil, Dr. Alexandre Duarte Gusmão, 

por sua relevante contribuição para o Recife. 

Nascido no Recife, em família tradicional da Engenharia pernambucana, 

Alexandre Duarte Gusmão (59 anos) entendeu desde novo qual carreira profissional 

seguiria, sendo uma escolha natural, considerando que Engenharia sempre fez parte 

da vivência familiar e pela influência positiva da Área entre seus parentes mais 
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próximos. Filho do renomado Engenheiro Jaime Gusmão (filho) e neto de Jayme 

Gusmão (pai) e Aurino Duarte, respeitados profissionais pernambucanos, optou por 

seguir a “carreira da família” ainda na juventude. 

Professor há 35 anos da Escola Politécnica de Pernambuco (POLI/UPE) e do 

Instituto Federal de Educação de Pernambuco (IFPE), antiga Escola Técnica Federal 

de Pernambuco, participou da formação de mais de 5.000 profissionais, entre 

Engenheiros e Técnicos de Edificações e Saneamento. 

Também foi fundador em 2007 e o primeiro Coordenador do Programa de 

Pós-graduação stricto sensu em Engenharia Civil da POLI – PEC POLI (Mestrado e 

Doutorado). Já orientou mais de 30 Dissertações de Mestrado e Teses de Doutorado. 

É atualmente Professor Associado e Livre Docente da POLI, onde exerce o 

mandato de Diretor desde 2022. Foi Presidente Nacional da Associação Brasileira 

de Mecânica dos Solos e Engenharia Geotécnica (ABMS), com Sede em São Paulo, 

entre 2019 e 2020, uma das mais antigas e tradicionais associações técnicas 

brasileiras. Em paralelo, trabalha também na Gusmão Engenheiros Associados, 

fundada junto com seu pai Jaime, no ano de 1990, sendo responsável técnico por 

mais de 4.000 obras geotécnicas no Brasil e no exterior. 

Possui uma grande experiência em obras em encostas urbanas, sendo 

responsável pelo mapeamento de risco em Recife, Olinda, Jaboatão dos Guararapes 

e Camaragibe.  

É atualmente Consultor do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 

para o “Programa ProMorar” da Prefeitura da Cidade do Recife. É membro de várias 

associações técnicas nacionais e estrangeiras na Área de Engenharia. É membro 

fundador da Academia Pernambucana de Engenharia. Recebeu inúmeros prêmios 

e comendas pela sua atuação como Professor, Pesquisador e Profissional. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2024, de autoria do Vereador Carlos Muniz, 

nos termos acima expostos. 

  

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 36/2024, de autoria do 

Vereador Carlos Muniz, conforme as razões do parecer. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de junho de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     _               

___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SD                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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